
ESTADO DE PERNAMBUCO 

POLÍCIA MILITAR 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

 
 

QUARTA-FEIRA - RECIFE, 07 DE FEVEREIRO DE 2018 - BG Nº A 1.0.00.0 027 
___________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
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E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

POLÍCIA MILITAR PRESENTE NO BLOCO DAS VIRGENS DE 

OLINDA 
 

 
Plataformas foram instaladas para visualizar ações 

  

Para garantir a segurança do folião, a Polícia Militar de Pernambuco lançou 550 

policiais no bloco das Virgens de Olinda. Este ano, os 15 trios elétricos arrastaram milhares de 

pessoas para a avenida Getúlio Vargas, onde a regra era brincar o carnaval com toda alegria. 

  

De acordo com o comandante do 1º Batalhão que estava coordenando os lançamentos, a 

PMPE foi distribuída de forma estratégica. "Temos reforçado o policiamento em patrulhas a pé, nas 

plataformas de observação, motorizado e montado. Estamos contando com o recobrimento do GATI 

e com as especializadas. Nossa preocupação é que o cidadão brinque tranquilo", afirmou o coronel 

Sérgio Cabral. Já o folião que saiu vestido de mulher no clima da irreverência, elogiou todo o 

empenho da Polícia Militar: “Quero agradecer toda presença maciça da PMPE aqui, porque sem eles 

não sairia o bloco. Obrigado a todos que vieram trabalhar”, disse o cidadão Gustavo Pereira. 

 

Ainda no clima da folia, o prefeito de Olinda, Professor Lupércio, que também estava 

no evento, elogiou a integração da PM com a Prefeitura da Cidade nos eventos de carnaval e 

agradeceu o apoio que vem recebendo desde as prévias. “A PMPE está sempre presente e nós só 

temos que agradecer”, exclamou. 

   

De acordo com o planejamento operacional do 1º BPM, o policiamento ostensivo ficou 

até a dispersão das pessoas quando encerrou o bloco, mantendo o padrão de segurança durante todo o 

evento. 

 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 07 (QUARTA-FEIRA)  
 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Alan    19º BPM 
 

Fone: 98555-7353 
 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Freire  AG 

 

Fone: 99907-7283 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS/ANTIGUIDADE  

 

1.1.0.   Cumprimento de Decisão Judicial 

 

O policial militar abaixo relacionado, obtive na justiça, o direito de ser apresentado para 

realização do CFS/17.2 (Curso de Formação de Sargentos) da PMPE, 2ª entrada no dia 22 de janeiro 

2018, em cumprimento à Decisão Judicial, conforme Decisão Judicial da Comarca de Serra Talhada, de 

22 de Janeiro 2018 

 

Mat. Nome OME Processo 

921072-5 Wesvaldo Magalhães de França BEPI 0000114-39.2018.8.17.3370 

  

O candidato atende as “condições Essenciais” constantes no item 3.0.0 da Portaria do 

Comando Geral nº 352/DEIP, publicada no Aditamento ao Boletim Geral nº 224, de 29 NOV 17.  (Nota 

nº 045/2018/DEIP/SRSEL). 

 

2.0.0.   CURSO DE HABILITAÇÃO DE CABOS – PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO (CHC/2017) 

 

2.1.0.   Suspensão de Liminar – Decisão Judicial 

 

O policial militar Mat: 109183-2, Eduardo Oliveira do Rego, obteve na justiça o direito à 

reclassificação no pecúlio de antiguidade de soldados, de acordo com a determinação judicial do 

processo nº 0027079-64.2017.8.17.2990 e foi convocado para o Curso de Habilitação de Cabos – 

CHC/2017 da PMPE, através do B.G nº 010, de 15 JAN 18. Entretanto, os efeitos da liminar foram 

suspensos, retornando a condição anterior no tocante a sua respectiva classificação no pecúlio de 

antiguidade de soldados, conforme publicado no Aditamento ao BG nº 064, de 04 ABR 17 e 

consequentemente, não será certificado no mencionado Curso, atendendo determinação contida no 

Ofício E-mail nº 1714/2018-PC, de 23JAN18. (Nota nº 047/2018/SRSEL). 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
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1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 05 FEV 2018, os seguintes atos: 

 

Nº 485 - Exonerar Stênio Sobral de Farias do cargo em comissão de Secretário de Gabinete, 

símbolo CAS-3, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2018. 

 

Nº 487 - Nomear, em caráter precário, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso 

público para o cargo efetivo de Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, do Quadro da Polícia Militar 

de Pernambuco - Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do referido certame 

através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 002, de 10 de janeiro de 2018: 

 

 
 

(Transcritos do DOE nº 025, de 06 FEV 2018) 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 

2.1.0.   Da Secretaria de Administração  

 

Nº 296/SAD, de 05 FEV 2018 

 

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 

nº 39.117, de 08 de fevereiro de 2013;  

 

Considerando, o estabelecido no art. 5º da Portaria SAD nº 378, de 02 de fevereiro de 2017, 

que prevê a divulgação de calendário para revisão anual do enquadramento das comissões de licitação 

pela Secretaria de Administração;  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Determinar que a revisão do enquadramento, exercício 2018, das comissões de 

licitação dos órgãos e entidades de que tratam o Anexo I observará as etapas estabelecidas no art. 3º da 

Portaria SAD nº 378, de 2 de fevereiro de 2017, e o calendário constante do Anexo II.  

 

Art. 2º A Portaria SAD nº 378, de 02 de fevereiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 

alteração:  

 

“Art.3º  

 

I -  

 

II - envio para o e-mail enquadramento2018@gmail.com, da publicação, no Diário Oficial 

do Estado, do aviso de abertura dos processos informados conforme o inciso I, em que conste o número 

do processo, comissão processante, modalidade, objeto e valor estimado; (NR) 

 

...................................................................................................................................................” 

 

 Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Administração.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Milton Coelho da Silva Neto - 

Secretário de Administração  
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ANEXO I  

 

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES DA REVISÃO ANUAL DO 

ENQUADRAMENTO DAS COMISSÕES DE LICITAÇÃO 

 

 
 

 
 

 
 

(Transcrita do DOE nº 025, de 06 FEV 2018) 

 

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Capitão PM Hans Williams Francisco dos Santos, 

matrícula nº 940232-2, do 18º BPM para o 11º BPM.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 701, de 05/02/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações,  

 
 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Tenente PM Fernando Carmina de Jesus, 

matrícula nº 930348-0, do 1º BPM para o 13º BPM. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de 

Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 702, de 05/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista procedimentos 

rotineiros adotados pela Polícia Militar de Pernambuco e pelo Corpo de Bombeiros Militar de 

Pernambuco, em decorrência do publicado no Suplemento de Pessoal nº H 4.6.0.0.0.0041, de 

04/12/2017,  
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R E S O L V E:  

 

Dispensar os militares abaixo relacionados da Gratificação de Motorista, Motociclista e 

Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 25, b, da Lei nº 10.426, de 27ABR1990, 

alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei Complementar nº 018, de 17OUT1997, 

Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar nº 122, de 01JUL2008 e Lei 

Complementar nº 297, de 12FEV2015, com efeito retroativo a 01/12/2017.  

 

- Aluno do CFOA PM Marcelo dos Santos, mat. 9201114/CIIDS/SDS;  

- Aluno do CFOA PM Rodrigo da Silva, mat. 1029207/CIIDS/SDS;  

- Aluno do CFOA BM Batista da Conceição, mat. 9301593/CIIDS/SDS;  

- Aluno do CFOA BM Luis Alberto Pereira da Silva, mat. 9301518/GPAC/SDS. 

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 703, de 05/02/2018  

 

Licença Especial – Concessão 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Requerimento Despachado – Subtenente PM Clebson Inácio Vieira, matrícula nº 30157-4, 

RG nº 36515 PMPE, servindo atualmente no Gabinete da Secretaria de Defesa Social. Conceder 06 

(seis) meses de Licença Especial referente ao 1º decênio, a contar de 01 de abril de 2018, devendo 

retornar as suas atividades em 01 de outubro de 2018. Deferido, em conformidade a alínea “a” § 1º do 

art. 64 c/c § 1º e 2º do art. 65 da Lei 6783/74. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa 

Social. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 704, de 05/02/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, a pedido, da função de Guarda de Segurança Patrimonial, o 2º Sargento RRPM 

Antônio Pádua dos Santos, matrícula nº 105.274-8/PS-09/GP;  
 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 01 de fevereiro de 2018. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 705, de 05/02/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Guarda de Segurança Patrimonial, o 1º Sargento RRPM 

Marcos Antônio Gomes de Souza, matrícula nº 116.760-0/PS-05/GP;  
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II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 01 de fevereiro de 2018. Antonio De 

Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 706, de 05/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sargento 

RRPM Gilberto Pereira de Souza, matrícula nº 105.236-5/PS-19/GP; por haver atingido a idade limite 

de permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 05 de fevereiro de 2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 707, de 05/02/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento 

RRPM José Xavier Sobrinho, matrícula nº 105.889-4/PS-20/GP; por haver atingido a idade limite de 

permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 01 de fevereiro de 2018. Antonio De 

Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 025, de 06 FEV 2018) 

 

2.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 003/PMPE/DGP-2, de 23/01/2018 

 

EMENTA: Agregação de Militar  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I 

e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com 

fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

bem como, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012;  
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R E S O L V E: 

 

I – Agregar o Maj PM Mat. 940307-8, Sérgio Fentes Gomes, que foi colocado a disposição 

da Prefeitura Municipal de Olinda, conforme publicação no BGSDS 178 de 21 de setembro de 2017, 

sendo renovada até 31 de dezembro de 2018.  

 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas, 

imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fim de reversão e regularização da situação 

funcional junto à PMPE.  

 

III – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda com os respectivos ajustes 

nos vencimentos do Militar, suspendendo o pagamento dos vencimentos enquanto perdurar o 

afastamento.  

 

IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 21 de Setembro de 2017. Vanildo Neves 

de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino 

Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 004/PMPE/DGP-2, de 23/01/2018 

 

EMENTA: Agregação de Militar  

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990, c/c o do Art. 75, § 1º, alínea c, Inciso III, da 

Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que 

preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 

de 22 de dezembro de 2006;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Agregar a Soldado PM Mat. 110306-7, Jussara Rufino dos Santos, tendo em vista a 

militar em lide encontrar-se de Licença para Tratamento de Saúde, por um período superior a 01 (um) 

ano ininterrupto, conforme informado através do Ofício nº 048/2018 – 1ª EM, datado de 17 de janeiro 

de 2018, oriundo do 9º BPM.  

 

II – Determinar que a Militar ora agregada se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas, 

imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fim de reversão e regularização da situação 

funcional junto à PMPE.  

 

III – A Militar em apreço para efeito de alteração, passa a condição de adido ao 9º BPM, nos 

termos do Art. 76 da Lei nº 6.783 de 16OUT74.  

 

IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 17 de janeiro 2018. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 005/PMPE/DGP-2, de 30/01/2018 

 

EMENTA: Reverte Policial Militar 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 

1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral 

nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006.  
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R E S O L V E: 
 

I – Reverter ao serviço ativo o Sd QPMG Mat. 110861-1, Silvino Primo da Silva, por haver 

se tornado Apto para o Serviço, devendo realizar atividades administrativas, conforme foi informado a 

esta DGP-2, através do ofício nº 045/2018 - 1ª Seção, datado de 12 de janeiro de 2018, oriundo do 3º 

BPM e atestado médico emitido pelo Dr. Thiago Galvão - CRM 15625.  
 

II - A presente Portaria entra em vigor a contar de 08 de janeiro de 2018. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. 
 

(Transcritas do DOE nº 025, de 06 FEV 2018) 
 

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  
 

Nº 052, de 05 FEV 2018 
 

Determina abertura de Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade (PAAP) 

para averiguação de inexecução contratual por parte de Empresa Contratada da PMPE, 

designa Comissão para condução do Processo e Autoridades para aplicação de 

possíveis Sanções Administrativas. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de junho de 

1994, e em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Estadual nº 42.191, de 1º de outubro de 2015. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Determinar, com base no Artigo 23 do Decreto Estadual nº 42.191/15, a Abertura de 

Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade (PAAP) para averiguar possíveis faltas cometidas 

pela Empresa NORDESTE SUSTENTÁVEL LTDA EPP, CNPJ 12.414.820/0001-09, na execução do 

Contrato nº 009/2016-PMPE, celebrado com a Polícia Militar de Pernambuco, cujo objeto se refere à 

prestação de serviços de limpeza e conservação predial, visando à obtenção de adequadas condições de 

salubridade e higiene, com a disponibilização de mão de obra, produtos saneantes domissanitários, 

materiais e equipamentos, para a perfeita execução dos serviços das áreas contratadas. 
 

II – Designar para condução do Processo em questão a comissão composta pelos Militares 

do Estado abaixo relacionados: 

 

Posto/Grad. Matrícula Nome Função 

MAJ PM 910568-9 ADELSON Santos da Silva Presidente 

SGT PM 950034-0 MIDIAN Ramos da Costa Membro 

CB PM 104062-6 Jaime José do Nascimento JÚNIOR Membro 
 

III - A comissão designada efetuará a intimação da Contratada, bem como todas as 

diligências que se fizerem necessárias à demonstração do cometimento ou não de Falta que possa 

caracterizar inexecução dos termos contratuais, devendo ao final, emitir Relatório opinando pela 

aplicação de sanção administrativa ou pelo arquivamento do Processo, nos moldes previstos no Decreto 

nº 42.191/15. 
 

IV – Com lastro no que dispõe o Artigo 19 do Decreto 42.191/15, fica delegada competência 

ao Diretor Geral de Administração da PMPE para aplicação da Sanção de Multa, e ao Subcomandante 

Geral da Corporação para aplicação da Sanção de Impedimento de Licitar e Contratar com a 

Administração e de Descredenciamento do Sistema de Cadastro de Fornecedores do Estado de 

Pernambuco, se vier a ser o caso. 

 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VI - Publique-se em Boletim Geral da Corporação. Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. 
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4.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 
 

4.1.0.   Determinação 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o artigo 

21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134 (Plano de Cargos e Carreiras),  DETERMINA aos 

Comandantes, Chefes e Diretores de OMEs que orientem seus subordinados, integrantes do Curso de 

Formação de Sargento no ano de 2018 (CFS / 2018) no sentido de remeterem  à Secretaria da Comissão 

de Promoção de Praças (CPP), até às 15h do dia 23 de fevereiro de 2018 (sexta-feira), as Certidões de 

Antecedentes Criminais do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE)  e Justiça Federal, as quais fazem 

parte do processamento alusivo as promoções à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM. 
 

Os alunos do CFS / 2018 que estiverem denunciados em ação penal, deverão enviar 

requerimento a CPP, até às 15h do dia 23 de fevereiro de 2018 (sexta-feira), pleiteando a promoção à 

graduação de Terceiro Sargento PM nos termos do artigo 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 

134/2008, anexando as retrocitadas Certidões Judicias, e ainda cópia da denúncia crime, relatório de 

sindicância, ou de IPM, ou de Conselho de Disciplina, ou outra informação pertinente a ação penal em 

que estiver denunciado.  (Nota nº 004/2017-CPP). 
  

(Republicada por haver saído com incorreção na original) 

 

5.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE  
 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Comandante Geral da PMPE, face a 

necessidade operacional para a “Operação Carnaval 2018”, não haverá expediente administrativo na 

Corporação no dia 09FEV18 (Sexta-feira), com exceções daqueles serviços cujo funcionamento, sejam 

indispensáveis. (Nota nº 009/2018/CG) 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 

1.1.0.   Reconsideração de Ato 
 

Processo nº 8870103-0/2015, 5712649-7/2017 – Requerente: Jadilson de Souza Barros – Sd PM Mat. 

108.682-0 - Decisão: Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões 

apresentadas na Nota Técnica nº 011/2018-GGAJ/SDS, datado de 19JAN18, proveniente da Gerência 

Geral de Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o pleito de Reconsideração de Ato 

formulado pelo requerente, por intempestividade. Devolvam-se os autos à Corregedoria 

Geral/SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 25 de janeiro de 2018. Antonio 

de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.  
 

Processo nº 7400695-4/2016, 5746264-7/2017 – Requerente: Alecsandro Francisco da Silva – Ex - Sgt 

PM Mat. 930399-5 - Decisão: Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e 

conclusões apresentadas na Nota Técnica nº 015/2018-GGAJ/SDS, datado de 29JAN18, proveniente da 

Gerência Geral de Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o pleito de Reconsideração de 

Ato formulado pelo requerente. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral/SDS, para as medidas 

decorrentes desta deliberação. Recife, 31 de janeiro de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social.  
 

1.1.1.   Recurso de Representação 
 

Processo nº 7404426-0/2016, 4200104-2/2018 – Requerente: Thuan Vasconcelos Roger de Oliveira 

Garcia – Ex-Sd PM Mat. nº 113.315-2 - Decisão: Conforme razões de decidir exposadas no Parecer nº 

0957/2017-Consultiva/PGE, datado de 26DEZ17, e no Encaminhamento nº 0350/2017-Consultiva/PGE, 

datado de 01NOV17, e no Encaminhamento nº 0388/2017- Consultiva/PGE, datado de 05DEZ17. 

INADMITO O RECURSO DE REPRESENTAÇÃO formulado pelo requerente, em razão do seu 

não cabimento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral/SDS, para as medidas decorrentes 

desta deliberação. Recife, 30 de janeiro de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de 

Defesa Social. 
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1.1.2.   Revisão Disciplinar 

 

Processo nº 5740336-1/2017, 4200735-3/2018 – Requerente: Roston Rodrigues de Almeida Filho – Ex-

Sd PM Mat. 109697-4 - Decisão: Conforme razões de decidir exposadas no Parecer nº 0536/2017-

Consultiva/PGE, datado de 03AGO17, INADMITO O RECURSO DE REVISÃO DISCIPLINAR 

formulado pelo requerente, em razão do seu não cabimento. Devolvam-se os autos à Corregedoria 

Geral/SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 01 de fevereiro de 2018. Antonio 

de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

Processo nº 7401027-3/2017, 4002986-2/2018 – Requerente: Marcos Luiz da Silva – Ex-Sd PM Mat. 

106565-3 - Decisão: Conforme razões de decidir exposadas no Parecer nº 0536/2017-Consultiva/PGE, 

datado de 03AGO17, INADMITO O RECURSO DE REVISÃO DISCIPLINAR formulado pelo 

requerente, em razão do seu não cabimento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral/SDS, 

para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 25 de janeiro de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.  

 

Processo nº 5622160-4/2016, 4002736-4/2015 – Requerente: Décio Tenório dos Santos – Ex-Sd PM 

Mat. 105674-3 - Decisão: Conforme razões de decidir exposadas no Parecer nº 0536/2017-

Consultiva/PGE, datado de 03AGO17, INADMITO O RECURSO DE REVISÃO DISCIPLINAR 

formulado pelo requerente, em razão do seu não cabimento. Devolvam-se os autos à Corregedoria 

Geral/SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 02 de fevereiro de 2018. Antonio 

de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

Processo nº 7401328-7/2013, 4200534-0/2018 – Requerente: Mário José Barbosa da Silva – Ex-Sd PM 

Mat. 110603-1 - Decisão: Conforme razões de decidir exposadas no Parecer nº 0536/2017-

Consultiva/PGE, datado de 03AGO17, INADMITO O RECURSO DE REVISÃO DISCIPLINAR 

formulado pelo requerente, em razão do seu não cabimento. Devolvam-se os autos à Corregedoria 

Geral/SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 02 de fevereiro de 2018. Antonio 

de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

Processo nº 7405960-4/2016, 4003569-0/2018 – Requerente: Túlio Ronaldo de Oliveira Ribeiro – Ex-

Sd PM Mat. 113426-4 - Decisão: Conforme razões de decidir exposadas no Parecer nº 0536/2017-

Consultiva/PGE, datado de 03AGO17, INADMITO O RECURSO DE REVISÃO DISCIPLINAR 

formulado pelo requerente, em razão do seu não cabimento. Devolvam-se os autos à Corregedoria 

Geral/SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 02 de fevereiro de 2018. Antonio 

de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritos do DOE nº 025, de 06 FEV 2018) 

 

1.2.0.   Recompensa 

 

1.2.1.   Elogio                  
 

Louvo os Policiais Militares abaixo relacionados, por haverem desempenhado com êxito o 

Evento: “POLÍCIA AMIGA – NATAL SEM FOME” de forma exemplar e pelo desempenho 

alcançado na missão, no período de 10 de novembro de 2017 a 16 de dezembro de 2017, que resultou na 

arrecadação e coleta de 02 toneladas e meia de alimentos que atenderam pessoas carentes, entidades que 

abrigam idosos, crianças e adolescentes. Teve como um dos pontos positivos enaltecer a Corporação e o 

papel do Policial Militar cidadão e pessoa humana. Destaque também para ativação do museu volante 

itinerante da PMPE. 

 

Item Grad. Matrícula Nome Completo 

1 CEL QOPM 2011-7 ANDRÉ PESSOA CAVALCANTI 

2 CEL QOPM 1940-2 ARLIS GADELHA XAVIER 

3 CEL QOPM 2069-9 JOSÉ ROBERTO DE SANTANA 

4 CEL QOPM 28562-5 BASÍLIO BARBOSA MACIEL 
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5 CEL QOPM 2009-5 NEY RODRIGO LIMA RIBEIRO 

6 CEL QOPM 2034-6 ALEXANDRE MENEZES DE SOUZA 

7 CEL QOPM 1965-8 REINALDO MESQUITA JÚNIOR 

8 CEL QOPM 1925-9 JOÃO BOSCO AUGUSTO DE SOUZA 

9 CEL QOPM 1799-0 ENÉAS DANTAS DE CARVALHO CANTARELLI JÚNIOR 

10 CEL QOPM 2005-2 JOSÉ FRANKLIN BARBOSA MENDES LEITE 

11 CEL QOPM 2041-9 EDUARDO MARCELO DE ALBUQUERQUE SOUGEY 

12 CEL QOPM 2060-5 EVALDO ROQUE DOS SANTOS SOBRINHO 

13 CEL QOPM 2077-0 MARCOS CAMPOS ALBUQUERQUE 

14 CEL QOPM 22341-7 ALMIR UMBERTO DA SILVA 

15 CEL QOPM 920452-0 CARLOS JOSÉ VIANA NUNES 

16 CEL QOPM 1856-2 RICARDO JOSÉ BARBOSA DA SILVA 

17 CEL QOD 910862-9 SILDO ROMERO ALVES XAVIER 

18 CEL QOPM 23850-3 ROBSON INÁCIO VIEIRA 

19 CEL QOPM 1961-5 ALBERTO CASSIANO BARBOSA 

20 CEL QOPM 920468-7 JOSÉ FLÁVIO MORAIS DE SANTANA 

21 TC QOPM 2053-2 ALEXANDRE ALVES DA CRUZ 

22 TC QOPM 2067-2 ILDEFONSO AFONSO ELIAS DE QUEIROGA 

23 TC QOPM 1930-5 ROMOLO GOYANNA LAMENHA LINS 

24 TC QOPM 910594-8 LEONARDO COSME MORENO DA COSTA 

25 TC QOPM 930044-9 ANTÔNIO EDSON DE LIMA MENEZES 

26 TC QOPM 940177-6 ELY JOBSON BEZERRA DE MELO 

27 TC QOPM 910573-5 ANTÔNIO RAUL PEREIRA CAVALCANTE 

28 TC QOPM 910583-2 HERCÍLIO DA FONSECA MAMEDE 

29 TC QOPM 2022-2 ALESSANDRO ANDRADE MATOS 

30 TC QOPM 940198-9 JAMERSON PEREIRA DE LIRA 

31 TC QOPM 910599-9 MARCOS AURÉLIO EVANGELISTA MONTEIRO 

32 TC QOPM 930050-3 TIBÉRIO CÉSAR DOS SANTOS 

33 TC QOPM 930030-9 PAULO CÉSAR GONÇALVES CAVALCANTE 

34 TC QOPM 28140-9 JOSÉ PIRES DE SOUZA FILHO 

35 TC QOPM 19450-6 ELY LIRA LEITE 

36 TC QOPM 930025-2 CARLOS HENRIQUE COSTA FERRAZ 

37 TC QOPM 1986-0 WILLIAM DE ANDRADE SERAFIM DE ARAÚJO 

38 TC QOPM 2091-5 RONALDO ANTÔNIO TAVARES FERREIRA 

39 TC QOPM 1985-2 JOSÉ ALEIXO BARBOSA JÚNIOR 

40 TC QOPM 2021-4 ROBSON CORDEIRO 

41 TC QOPM 2043-5 DEMÉTRIO JOSÉ SOARES DE LIMA 

42 MAJ QOPM 930036-8 LUIZ CLÁUDIO BRITO 

43 MAJ QOPM 920486-5 CLETO ANTÔNIO MORAES RIBEIRO 

44 MAJ QOPM 910617-0 PAULO FERNANDO ANDRARE MATOS 

45 MAJ QOPM 920487-3 ROBÉRIO LUIZ DE BARROS LIMA 

46 MAJ QOPM 930033-3 FRED JORGE FORENTE SARAIVA 

47 MAJ QOPM 930056-2 IVSON AMILCAR BOTELHO DA SILVA 

48 MAJ QOPM 920505-5 LÚCIO FLÁVIO DE CAMPOS SILVA 

49 MAJ QOPM 940225-0 FERNANDO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 

50 MAJ QOPM 940243-3 EDSON JOSÉ DE OLIVEIRA 

51 MAJ QOMus 940696-4 DILION BALDUÍNO DA SILVA 

52 CAP QOAPM 920389-3 JOSÉ CHARLES DA SILVA 

53 CAP QOPM 960036-1 EDMILSON JOSÉ DA SILVA 

54 2º TEN QOMus 980509-9 MOZANIEL LUIZ DA SILVA 

55 2º SGT PM 23551-2 RICARDO JERÔNIMO DO AMARAL  

56 2º SGT PM 25575-0 ROBERTO LUNA MENDES 

57 2º SGT PM 104365-0 MANOELA CORREIA DE CARVALHO FERREIRA 

58 3º SGT PM 31105-7 CLESIVALDO JOÃO DO NASCIMENTO 
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59 CB PM 930818-0 SÔNIA ANTÔNIA DOS SANTOS 

60 CB PM 950520-2 JOSÉ ROBERTO DEMÉTRIO CAVALCANTE 

61 CB PM 980443-9 LEANDRO CLEITON BRAYNER 

62 CB PM 103382-4 VINÍCIUS ÉRICO ALVES ACIOLI 

63 CB PM 105836-3 JOSUÉ MACENA DOS SANTOS 

64 SD PM 112980-5 SUELLEN VILELA CAMELO DE ARAÚJO 

65 SD PM 113565-1 MAXUEL HENRIQUE DE MENDONÇA 

66 SD PM 113785-9 CARLOS EDUARDO GOMES BATISTA 

67 SD PM 118139-4 CLODOALDO SANTOS RODRIGUES DE MEDEIROS 

 

Os militares são possuidores de excelentes qualidades pessoais como competência e 

eficiência que associada à elevada capacidade profissional, contribui para o engrandecimento do nome 

desta Corporação. 

 

É, pois, com grande satisfação que faço o presente elogio, desejando-lhes em suas carreiras 

profissionais que continuem dando exemplo de qualidade e eficiência para a glorificação cada vez mais 

da Polícia Militar de Pernambuco. 

 

Que as suas boas atitudes se espraiam e sejam sempre enaltecidos e reconhecidos, pois elas, 

além de harmonizar um som ambiente laboral, constituem para fortalecimento de nossa Corporação. 

 

É, pois, com dever de justiça e reconhecimento que este Comando lhes consigne o presente 

elogio. (Individual).  (Nota nº 001/2018/P-1/DASDH). 

 

 

 
 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Não me compraste por dinheiro cana aromática, nem com a gordura dos teus sacrifícios me 

satisfizeste, mas me deste trabalho com os teus pecados, e me cansaste com as tuas iniquidades. Eu, eu 

mesmo, sou o que apago as tuas transgressões por amor de mim, e dos teus pecados não me 

lembro. (Isaías 43:24,25) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/is/43/24,25+

